
INDICAÇÃO Nº 
1904
, DE 2007

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Saúde sejam adotadas as medidas cabíveis visando a destinação de recursos para a manutenção dos serviços da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Laranjal Paulista, que passa por sérias dificuldades financeiras. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que Laranjal Paulista é um município em pleno desenvolvimento da Região Administrativa de Sorocaba;

Considerando que as dificuldades enfrentadas pelas Santas Casas de todo o Estado é uma realidade que não é diferente no Município de Laranjal Paulista;

Considerando que esse hospitais filantrópicos dependem quase que exclusivamente de recursos dos Governos Federal e Estadual para fazer frente às despesas de manutenção dos serviços de saúde de extrema importância para as populações dos municípios de pequeno e médio porte;

Considerando, por fim, que o Poder Legislativo do Município de Laranjal Paulista, por meio dos seus Vereadores Heitor Camarin Junior e Marcelo Alessandro Contó que, com o intuito de auxiliarem a administração da Santa Casa e preocupados com a melhoria da qualidade de vida e saúde daquela população, encaminharam ofício a este Parlamentar onde solicitam apoio para obtenção de recursos para Irmandade da Santa Casa de Misericórdia local, eis que a mesma carece de recursos financeiros para essa empreitada, é que este Parlamentar apresenta esta Indicação.
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